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INDICAÇÃO  Nº  647,  DE  2002
INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Chefe do Poder Executivo, a urgente necessidade de ser elaborado e encaminhado a esta Assembléia Legislativa projeto de lei concedendo revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos estaduais para sanar a omissão dessa iniciativa, reconhecida no Acórdão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.492-2, de São Paulo, por omissão dos artigos 25 e 37, inciso X, da Constituição Federal, que assim estabelecem:

 “Artigo 25 – Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

(...)

Artigo 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e, também, ao seguinte :

(...)

X – A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso assegurada à revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.”  (grifo nosso)

JUSTIFICATIVA

Em Ação Direta de Inconstitucionalidade o Supremo Tribunal Federal proferiu Acórdão em 19.12.01, julgando procedente o pedido formulado para assentar a omissão do chefe do Poder Executivo em propor ao Legislativo a revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos estaduais, observada, ainda a sua anualidade.

Referido Acórdão foi publicado no D. J.  de 22.03.02, impondo-se, portanto, a iniciativa do Senhor Governador para sanar tão injusta omissão como ora sugerimos.

Sala das Sessões, em 4/04/02
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